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Justiça Desportiva. Esgotamento de instâncias não observa-
do. Impossibilidade de conhecimento da matéria pelo Poder
Judiciário. - Recebida uma demanda que verse sobre
questões afetas ao esporte, além da verificação da presença
das condições genéricas para o exercício do direito de ação,
há de se observar se o requerente preenche o requisito
específico previsto no § 1º do art. 217 da Constituição
Federal, qual seja o exaurimento das instâncias da Justiça
Desportiva como pré-requisito para o acesso ao Poder
Judiciário (TJMG - Apelação Cível 1.0145.07.377744-
6/001 - Rel. Des. Duarte de Paula - Julgamento em
18.07.2007 - p. no DJ de 02.08.2007). 

No mesmo sentido, é o entendimento do Tribunal
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro: 

Desporto. Pressuposto. Ausência. Art. 217, inciso IV, §§ 1º e
2º, da Constituição Federal de 1988. Extinção do processo.
Pressuposto processual. Pretensão à declaração de invali-
dade de vistoria em veículo pilotado por competidor em cer-
tame automobilismo. Propositura da ação antes da exaustão
dos recursos na Justiça Desportiva. Incidência do art. 217, IV,
§§ 1º e 2º, da Constituição Federal. Ausência de pressupos-
to processual (CPC, art. 267, IV). Confirmação, em
apelação, da sentença que, sem exame do mérito, pôs fim
ao processo (TJRJ - Apelação Cível 96.001.07539 -
03.12.1996 - Rel. Des. Humberto Manes. - Cf. Informa
Jurídico, CD-ROM nº 40 - outubro-dezembro/2005).

No caso, alega o recorrente que o acesso à Justiça
Comum é vedado apenas quando existir recurso pen-
dente ou prazo de recurso desportivo em curso, mas não
quando a parte perder o prazo ou não tiver interesse em
interpô-lo. 

Ora, tal alegação é desprovida de qualquer
embasamento legal. Tenta o recorrente ultrapassar sua
própria desídia, pois perdeu o prazo para recurso na
Justiça Desportiva, alegando que não teve interesse em
interpô-lo. Essa situação narrada pelo recorrente não
afasta a obrigatoriedade constitucional de exaurimento
da instância desportiva. 

No julgamento da Apelação Cível 96.001.07539, o
Relator Des. Humberto Manes, do TJRJ, assim entendeu: 

Foi por isso que, quando se desencadeou o vertente conflito
intersubjetivo de interesses, havia mais uma instância em
pleno funcionamento, e para a qual não recorreu o embar-
gante. 
Daí por que se nega provimento ao recurso.

Ora, o apelante afirma que ainda havia uma instân-
cia na Justiça Desportiva a analisar sua pretensão, mas
que não a utilizou. Não cabe, aqui, discutir se o recorrente
sabia ou não o endereço do STJD. Ademais, por ser o
apelante um atleta, tal alegação é um despropósito. O
certo é que, para discutir na Justiça Comum questões ati-
nentes ao desporto, tem o recorrente de exaurir as instân-
cias desportivas, conforme estabelece a CF/88. 

Além disso, alega o recorrente que a competência
da Justiça Desportiva está adstrita à disciplina e às com-

petições desportivas, não sendo competente para apreciar
e julgar ação de indenização de reparação de danos. 

Ora, o dever de indenizar pressupõe três requisitos:
dano, ilicitude do ato e nexo causal. 

No caso, não há ato ilícito e muito menos dano. 
O recorrente foi submetido a um exame antido-

ping, após uma competição, onde foi constatado nível
acima do permitido de testosterona. 

O exame antidoping não é um ato ilícito. E consta
dos autos que o recorrente abdicou da contraprova, o
que evidencia que aceitou o resultado do primeiro
exame. Além disso, não se desincumbiu de provar que a
coleta do material para o exame antidoping foi irregular. 

Assim, não havendo prova de ato ilícito e de dano,
não há que se falar em reparação de danos. 

Nesses termos, é de se manter a sentença. Como não
houve modificação na decisão de primeiro grau, é de se
manter, também, a distribuição dos ônus da sucumbência. 

Com essas razões, nego provimento à apelação,
para confirmar a r. sentença recorrida. 

Custas recursais, pelo apelante, sendo sua exigibili-
dade suspensa nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em síntese, para efeito de publicação (art. 506, III,
do CPC): 

Negaram provimento ao recurso, para manter a
sentença recorrida. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES TARCÍSIO MARTINS COSTA e GENEROSO
FILHO. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Seguro de vida - Doença preexistente - 
Segurado - Prévio conhecimento - Má-fé - 

Não-configuração - Boa-fé - Função social -
Violação - Dever de indenizar

Ementa: Apelação. Seguro de vida e prestamista. Doen-
ça preexistente. Prévio conhecimento do segurado. Má-
fé. Não-configuração. Violação à boa-fé e à função
social. Dever de indenizar. 

- A doença preexistente pode ser oposta pela segurado-
ra ao segurado se houver prévio exame médico ou prova
inequívoca da má-fé do segurado (STJ - AgRg no Ag nº
818.443/RJ, Rel.ª Ministra Nancy Andrighi). 

- O elemento má-fé, hábil a ilidir a responsabilidade
contratual que pesa sobre a seguradora quando da cele-
bração de um seguro de vida, não se resume à ciência
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inequívoca pelo segurado, por ocasião da assunção do
pacto, de estar sofrendo moléstia que coloque em peri-
go sua saúde física. É que, em virtude dos deveres ane-
xos (notadamente os da informação, cooperação e pro-
teção) deflagrados pelos princípios da função social do
contrato e da boa-fé objetiva, cumpre à seguradora
demonstrar, de forma cabal, que deixou lúcido para o
segurado o que vem a ser doença preexistente, bem
como as implicações jurídicas dela decorrentes. 

- Impera no ordenamento jurídico pátrio a presunção da
boa-fé, não sendo admissível cogitar-se de má-fé ou de
dolo se inexistirem nos autos provas robustas nesse sentido. 

APELAÇÃO CCÍVEL NN° 11.0313.04.148487-11/001 - CCoommaarrccaa
ddee IIppaattiinnggaa - AAppeellaannttee:: RReeaall PPrreevviiddêênncciiaa SSeegguurrooss SS..AA.. -
AAppeellaaddooss:: AAnnaa RReeggiinnaa MMaarraann BBuuoonnoo ee oouuttrrooss - RReellaattoorraa::
DDEESS..ªª CCLLÁÁUUDDIIAA MMAAIIAA 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 7 de agosto de 2008. - Cláudia
Maia - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª CLÁUDIA MAIA - Trata-se de recurso de
apelação interposto por Real Previdência e Seguros S.A.
contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara
Cível da Comarca de Ipatinga, que, nos autos da ação
ordinária ajuizada por Ana Regina Maran Buono e ou-
tros, julgou procedente o pedido inicial, condenando a
seguradora ao pagamento do importe de R$ 19.100,00
(dezenove mil e cem reais), acrescido de correção mone-
tária bem como das verbas sucumbenciais (f. 228/232). 

Nas razões recursais de f. 234/246, a apelante
alega, em síntese, que a sentença deve ser reformada
haja vista que, por toda a prova coligida aos autos,
demonstrou-se que o de cujus era portador de patologia
preexistente também causadora do seu falecimento. 

Aduz que restou comprovado o fato de o segurado
ter ciência de sua situação clínica antes da contratação do
seguro, conforme esclarecido pela perícia judicial indireta.

Requer o provimento do recurso, modificando a
decisão recorrida para julgar integralmente improceden-
te o pedido exordial. 

Conheço do recurso, por estarem presentes os
pressupostos de admissibilidade. 

O colendo Superior Tribunal de Justiça há muito
vem-se debruçando sobre o thema aqui versado,
majoritariamente se inclinando no sentido de que:

a doença preexistente pode ser oposta pela seguradora ao
segurado se houver prévio exame médico ou prova inequívo-
ca da má-fé do segurado (STJ - AgRg no Ag nº 818.443/RJ,
Rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJU de 19.03.2007).

Vê-se que a seguradora apelante se utiliza de tal
assento jurisprudencial ao sustentar que o pagamento do
seguro é indevido em face do conhecimento inequívoco
por parte do segurado de que à época da celebração do
pacto se encontrava acometido de moléstia, muito em-
bora se tenha omitido em prestar tal informação quando
da celebração do negócio, caracterizando-se, pois, sua
má-fé. 

Nesse passo, verifica-se que a perícia judicial indi-
reta (f. 164/171) concluiu que: 1) “o Sr. Rui Tadeu
Rodrigues Bouono era portador de síndrome metabólica
[...] presumidamente de longa data, visto que realizava
tratamento específico com revisões médicas periódicas
há muitos anos”; 2) “quando da contratação de seguros
[...] o Sr. Rui Tadeu Rodrigues Buono presumivelmente já
era portador das enfermidades mencionadas”; 3) “as co-
morbidades que compõem o quadro de síndrome
metabólica potencializaram e contribuíram para o even-
to agudo que motivou a internação e óbito do Sr. Rui
Tadeu Rodrigues Buono”; e 4) “as co-morbidades que
compõem o quadro de síndrome metabólica podem ser
consideradas como doenças preexistentes à data de con-
tratação do seguro”. 

Pretende a apelante, com arrimo em tais inferên-
cias, reformar a sentença proferida pelo Magistrado de
1º grau. 

Ocorre que o elemento má-fé, hábil a ilidir a res-
ponsabilidade contratual que pesa sobre a seguradora
quando da celebração de um seguro de vida, não se
resume à ciência inequívoca pelo segurado, por ocasião
da assunção do pacto, de estar sofrendo moléstia que
coloque em perigo sua saúde física. É que, em virtude
dos deveres anexos (notadamente os da informação,
cooperação e proteção) deflagrados pelos princípios da
função social do contrato e da boa-fé objetiva, cumpre à
seguradora demonstrar, de forma cabal, que deixou lúci-
do para o segurado o que vem a ser doença preexis-
tente, bem como as implicações jurídicas dela decor-
rentes. Ora, o segurado:

é um leigo, que quase sempre desconhece o real significado
dos termos, cláusulas e condições constantes dos formulários
que lhe são apresentados. Para reconhecer a sua malícia,
seria indispensável a prova de que: 1) realmente, fora ele
informado e esclarecido de todo o conteúdo do contrato de
adesão; e, ainda, 2) estivesse ciente das características de
sua eventual doença, classificação e efeitos (STJ - REsp n°
86.095/SP, Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 22.04.1996). 

Exsurge daí a necessidade de resguardar a boa-fé
contratual, que definitivamente não se pode ter por
implementada ante o simples fato de constar ao final da
proposta de adesão (f. 17) a seguinte assertiva: 
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Declaro estar em perfeitas condições de saúde e em plena
atividade de trabalho, não tendo nenhuma deficiência de
órgãos, de membros ou sentidos e não sofri nos últimos três
anos nenhuma moléstia que necessitasse de acompa-
nhamento ou tratamento médico, bem como atendimento ou
internação hospitalar clínica ou cirurgia de qualquer
natureza, exceto as relacionadas a seguir. 

Mister relevar que o segurado deixou em branco o
espaço que se seguia à mencionada declaração, não
havendo no respectivo instrumento qualquer menção lite-
ral ou termo de que se possa presumir ter o mesmo efeti-
vamente lido e compreendido o teor da cláusula restritiva.

Lado outro, deveria a seguradora, ante a ausência
de preenchimento pelo contratante da referida decla-
ração, ter-se resguardado ou, até mesmo, se negado à
contratação, não podendo agora querer esquivar-se do
cumprimento da obrigação assumida, visto que, como
por todos sabido, no momento da celebração, tudo é
possível e permitido, não medindo as seguradoras
esforços na captação de clientes, surgindo os empecilhos,
entraves e burocracias durante a execução do contrato. 

Deve-se observar que: 

além de servir à interpretação do negócio jurídico, a boa-fé
é uma fonte, um manancial criador de deveres jurídicos para
as partes. Devem elas guardar, tanto nas negociações que
antecedem o contrato como durante a execução deste, o
princípio da boa-fé. Aqui, prosperam os deveres de pro-
teção, de informação e de cooperação com os interesses da
outra parte - deveres anexos ou laterais -, propiciando a
realização positiva do fim contratual, na tutela aos bens e à
pessoa da outra parte (in FARIAS, Cristiano Chaves de;
ROSENVALD, Nelson. Direito das obrigações. 2. ed. Rio de
Janeiro: Lumen Juris, 2007, p. 64). 

De outro giro, não se pode olvidar que:

o direito é uma realidade finalista, racionalmente ordenada
a fins. A ordem jurídica não é causal, mas é normativamente
ordenada para finalidades, sendo que o fim do direito é o
bem comum. A ausência de finalidade provoca a perda da
base de legitimação substantiva do ordenamento (FARIAS,
Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Direito reais. 4.
ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007, p. 198). 

Daí a indagação: qual o fim social cumpre uma
relação jurídica erigida exclusivamente para a securitiza-
ção do bem-estar de uma família ceifada de sua figura
paterna se lhe é negado o pagamento do respectivo prê-
mio sem que fosse o segurado cientificado (materialmen-
te) de que tal restrição poderia validamente vir a ocorrer? 

Recai sobre a seguradora o dever de informar ao
consumidor, de forma inequívoca, sobre o conteúdo e a
amplitude da cláusula restritiva, assim cooperando com
a satisfação do pacto e, de forma subjacente, proporcio-
nando a materialização de sua função social. 

Nesse sentido, este egrégio Tribunal já se mani-
festou: 

Ementa: Direito do consumidor. Seguro de vida. Recusa da
seguradora em pagar prêmio. Impossibilidade. Respeito aos
princípios da boa-fé objetiva, transparência, dever de infor-
mar e vulnerabilidade do consumidor. Recurso conhecido e
não provido. - As relações securitárias são reguladas pelo
Codecon (art. 3º, § 2º). O Código de Defesa do
Consumidor, ao consagrar os princípios da boa-fé objetiva,
da transparência, do dever de informar e da vulnerabilidade
do consumidor, trouxe importantes inovações no âmbito das
relações contratuais, permitindo, portanto, restabelecer uma
igualdade e um equilíbrio entre o consumidor e o fornecedor,
uma vez que este dispõe comumente de melhores condições
técnicas, econômicas e intelectuais para o desempenho de
suas atividades. Sob pena de ofensa ao princípio da boa-fé
objetiva, a empresa que explora seguros de vida e admite
associado sem prévio exame de suas condições de saúde, e
passa a receber as suas contribuições, não pode, ao ser
chamada ao pagamento de sua contraprestação, recusar a
assistência devida sob a alegação de que o segurado
deixara de prestar informações sobre o seu estado de saúde.
Ademais, não se pode permitir que a seguradora atue indis-
criminadamente, quando se trata de receber as prestações, e
depois passe a exigir estrito cumprimento do contrato para
afastar a sua obrigação de pagar o prêmio do seguro de
vida. Para que se possa reconhecer a má-fé do segurado, é
necessária a prova de que ele fora, efetivamente, informado
e esclarecido de todo o conteúdo contratual, principalmente
das cláusulas de exclusão de responsabilidade contratual
(TJMG - Autos n° 2.0000.00.306937-2/000(1); Rel.ª Des.ª
Maria Elza; DJ de 08.08.2000). 

Ademais, impera no ordenamento jurídico pátrio a
presunção da boa-fé, não sendo admissível cogitar-se de
má-fé ou de dolo se inexistirem nos autos provas robus-
tas nesse sentido. No caso em tela, o ônus de compro-
vação da má-fé incumbia à seguradora, que dele não se
desincumbiu satisfatoriamente. 

Inadmitir a tese aqui explanada significaria permitir
que a seguradora, detentora de toda a estrutura
humana, financeira e técnico-jurídica que lhe é própria,
celebrasse contratos de seguro sem se preocupar em
informar e proteger o consumidor, cooperando com o
sucesso concreto do pacto, visto que, ao final, poderia
licitamente argüir a presença de doença preexistente e
assim se safar do pagamento do prêmio. 

Não se está aqui afastando a possibilidade de as
partes predeterminarem os riscos cobertos ou excluídos,
mas tão apenas buscando-se garantir a promoção mate-
rial da boa-fé (art. 765 do Código Civil) e da função
social (art.170, III, da Constituição da República). 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso,
mantendo incólume a sentença vergastada. 

Custas recursais, pela apelante. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBARGA-
DORES ALBERTO HENRIQUE e BARROS LEVENHAGEN. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .


